
DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -   00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro  de I t ape m ir im ,  ES,  01  de  Julho  de  2026

Ano LVI I I
Número 7610 

CACHOEIRO.ES.GOV.BR

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO 
SEDER, 96/102 CENTRO - 
CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 02

DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028PREFEITO
VICE_PREFEITO

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Vitor Azevedo Fonseca de Andrade
1º Secretário

Fabrício da Silva Martins
Vice-Presidente

Marcos Salles Coelho
2º Secretário

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Vice-Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -   00

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO   04

DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028SECRETÁRIOS

ALMIR DE SOUZA SCHERRER
Secretário Executivo de Comunicação

ARY ROBERTO MOREIRA
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR
Secretário Municipal de Obras

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva do Ipaci

EDER BOTELHO DA FONSECA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social (Inte-
rino)

EDNALVA MARIN
Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos 
Humanos 

ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS
Secretário Municipal de Fazenda

FABRÍCIO FERREIRA SOARES
Secretário Municipal de Interior

FERNANDO SANTOS MOURA
Controlador Geral do Município

INOCÊNCIO VALIATE BATISTA
Secretário Municipal de Limpeza Urbana (Interino)

JOSÉ ARCANJO NUNES
Secretário Municipal de Agricultura

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

LUIZ CARLOS ZANON DA SILVA JUNIOR
Procurador Geral do Município

MARCELO FÁVERO DE OLIVEIRA
Secretário Executivo de Relações Institucionais

MAURO CÉSAR DE OLIVEIRA SÁ
Secretário Municipal de Transportes

RODOLPHO SILVA MAIA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de 
Vida

RODOLFO FERNANDES DO CARMO
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estra-
tégico
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
(Interino)
Secretário Municipal de Captação de Recursos (Interi-
no)

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

TATIANA APARECIDA PIROVANI RODRIGUES
Diretora Presidente da Agersa (Interino)

THIAGO FIÓRIO LONGUI
Secretário Municipal de Meio Ambiente

VILSON CARLOS GOMES COELHO
Secretário Municipal de Gestão Especial
Secretário Municipal de Saúde (Interino)

WANDERSON AMORIM DONA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga

  05D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO   06

ANO LVI I I   Nº  7610   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 37.385

DISPÕE SOBRE O PLANO ANUAL DE
ATIVIDADES INTERNAS - PAAI 2026,
DA CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo
artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
e tendo em vista o que consta do Processo
Digital n° 42626/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Anual de Atividades Internas -
PAAI 2026, sob responsabilidade da Controladoria Geral do Município -
CGM, e que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.386

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS AOS LICITANTES OU
CONTRATADOS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, no uso de atribuições, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
13759/2026,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este decreto regulamenta o procedimento de apuração de infrações e aplicação
de sanções administrativas aos licitantes ou contratados, nos termos dos artigos 155 a 163, da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública municipal
direta e indireta do Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração referidos no art. 1º que executarem
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias deverão observar as normas
vigentes que regulamentam o respectivo procedimento no âmbito federal.

Seção II
Definições

Art. 3º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Administração Pública Municipal: a administração direta e indireta do Município de
Cachoeiro de Itapemirim;

II - Administração: o órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública
Municipal atua;

III - Autoridade Competente: o titular da Pasta de Administração, com poder para
decidir, de forma motivada, em determinado processo administrativo, na forma do
regulamento, o processo de responsabilização e, sendo o caso, aplicar a sanção pertinente;
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037388/2026-30 de junho de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.222.952,47 ( Um Milhão, Duzentos
e Vinte e Dois Mil, Novecentos e Cinquenta e Dois Reais, Quarenta e Sete Centavos ) , para reforço
das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM30/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037389/2026-30 de junho de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 80.000,00 ( Oitenta Mil, Reais ) , para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM30/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DECRETO N° 37.390
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA BÁSICA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art 1º Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal nº 7940, de 10 de março de
2022, ficam alterados cargos em comissão da Estrutura Administrativa Básica da
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com a transformação, o remanejamento
e a modificação de nomenclatura de unidades administrativas, nos moldes deste Decreto.

Art. 2° Um cargo de Assessor Especial de Governo, Padrão AP, pertencente à
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
– SEMGOV, fica transformado no cargo de Secretário Executivo de Infraestrutura em
Serviços Públicos, Produção e Insumos, Padrão AP, passando a pertencer à
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT.

Art. 3° O cargo de Gerente de Administração do CMU, Padrão C 2, pertencente
à Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços – SEMMAT,
fica remanejado, passando a pertencer à Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal
de Transportes – SEMTRA.

Art. 4° Um cargo de Gerente Adjunto Regional, Padrão C 1, pertencente à
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Interior – SEMUI, fica remanejado,
passando a pertencer à Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura –
SEMAG.

Art. 5° Os organogramas da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento
Estratégico - SEMGOV, da Secretaria Municipal de Transportes – SEMTRA, da Secretaria
Municipal de Interior - SEMUI e da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG, passam
a vigorar conforme Anexos I, II, III e IV, deste Decreto.

Art. 6° O Chefe do Executivo Municipal promoverá através de decreto as
demais adequações necessárias à implantação do disposto neste Decreto, cujas
modificações não resultam em aumento de despesa do erário municipal, em
conformidade com a legislação em vigor.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor a partir de 1° de julho de 2026, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.391

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar o Sr. ARY ROBERTO MOREIRA, do cargo de
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços, Padrão AP, em 30
de junho de 2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.392

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Nomear o Sr. ARY ROBERTO MOREIRA, para exercer o
cargo de Secretário Executivo de Infraestrutura em Serviços
Públicos, Produção e Insumos, Padrão AP, com lotação na Secretaria
Municipal de Manutenção e Serviços – SEMMAT, a partir de 01 de julho de
2026, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido em Lei.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

  96



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

DECRETO Nº 37.393

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar o Sr. ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR, do cargo
de Secretário Municipal de Obras, Padrão AP, em 30 de junho de
2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

  97



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

rps

DECRETO Nº 37.394

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Nomear o Sr. ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR,
para exercer o cargo de Secretário Municipal de Manutenção e
Serviços, Padrão AP, a partir de 01 de julho de 2026, fixando-lhe o
vencimento mensal estabelecido em Lei.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.395

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Designar o Sr. RODOLFO FERNANDES DO CARMO para
responder, interinamente, pelo cargo de Secretário Municipal de Obras,
Padrão AP, a partir de 01 de julho de 2026, sem ônus para o Município.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.396
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as alterações promovidas pelo
Decreto n° 37.390/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a nomeação dos servidores abaixo relacionados,no
exercício dos respectivos cargos em comissão, constante dos Decretos citados, em
especial com relação à lotação dos referidos servidores, a partir de 01 de julho de
2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
ATUAL

NOVA
LOTAÇÃO Decreto n°

Erenilda da Rosa Pereira Gerente de Administração do CMU C 2 SEMMAT SEMTRA 35.580/25

Marcos Antônio Quinto Gerente Adjunto Regional C 1 SEMUI SEMAG 35.585/25

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 37.397
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA BÁSICA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art 1º Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal nº 7940, de 10 de março de
2022, ficam alterados cargos em comissão da Estrutura Administrativa Básica da
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com a transformação, o remanejamento
e a modificação de nomenclatura de unidades administrativas, nos moldes deste Decreto.

Art. 2° Dois (02) cargos de Assessor Especial de Governo, Padrão AP,
pertencentes à Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Governo e
Planejamento Estratégico, ficam transformados no cargo de Secretário Executivo de
Cerimonial e Expediente, Padrão AP, e no cargo de Secretário Executivo de Apoio
Estratégico e Suporte Documental, Padrão AP, ambos na SEMGOV.

Art. 3° Seis (06) cargos de Assessor Executivo I, Padrão CE 1, pertencentes à
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
passam a denominar-se Assessor Executivo de Comunicação, Assessor Executivo
de Relações Públicas, Assessor Executivo de Informação Institucional, Assessor
Executivo de Documentação, Assessor Executivo de Expediente e Assessor
Executivo de Ações Integradas, todos com o Padrão CE 1, ficando dispostos e
reposicionados na SEMGOV, conforme organograma anexo ao presente Decreto.

Parágrafo único. As atribuições específicas dos 06 (seis) cargos de Assessor
Executivo denominados no caput deste artigo serão definidas no Regimento Interno da
Administração Municipal, aprovado através de Decreto do Chefe do Executivo Municipal.

Art. 4° Os demais cargos de Assessor Executivo I, Padrão CE 1, distribuídos
nas estruturas organizacionais da SEMGOV (08 cargos), SEMFA (01 cargo), SEMAD (01
cargo), SEMMAT (01 cargo), SEMDURB (01 cargo), SEMMA (01 cargo) e SELIMP (01
cargo), totalizando quatorze (14) cargos, passam a pertencer à Estrutura Administrativa
da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, tendo sua lotação estabelecida no
ato do seu provimento e a critério do Chefe do Executivo Municipal.

Art. 5° O organograma da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento
Estratégico - SEMGOV, passa a vigorar conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 6° O Chefe do Executivo Municipal promoverá através de decreto as
demais adequações necessárias à implantação do disposto neste Decreto, cujas
modificações não resultam em aumento de despesa do erário municipal, em
conformidade com a legislação em vigor.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor a partir de 1° de julho de 2026, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.398
RETIFICA DECRETOS DE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS EM COMISSÃO,
LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - SEMGOV.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Decreto n°
37.397/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a nomeação dos servidores abaixo relacionados, constantes dos
respectivos Decretos, em virtude das alterações promovidas pelo Decreto n° 37.398/2026,
passando a vigorar, a partir de 01 de julho de 2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO ANTERIOR CARGO ATUAL PADRÃO LOTAÇÃO DECRETO DE
NOMEAÇÃO N°

Vera Lúcia da Silva
Maia

Assessora Especial de
Governo

Secretária Executiva de
Cerominial e Expediente AP SEMGOV 35.211/2025

Edson da Silva
Janoário

Assessor Especial de
Governo

Secretário Executivo de
Apoio Estratégico e
Suporte Documental

AP SEMGOV 36.939/2026

Luiz Carlos Bindaco
Coordenador
Executivo de
Planejamento e
Projetos Estratégicos

Coordenador Executivo
de Planejamento
Estratégico

CE 1 SEMGOV 35.278/2025

Tiago Boechat
Schwan Assessor Executivo I Assessor Executivo de

Comunicação CE 1 SEMGOV 36.472/2025

Sandra Novaes
Coelho Assessora Executiva I Assessora Executiva de

Relações Públicas CE 1 SEMGOV 34.938/2025

Luciana Valério
Messias Assessora Executiva I Assessora Executiva de

Informação Institucional CE 1 SEMGOV 34.938/2025

Nathália Soromenho
Neto Costalonga Assessora Executiva I Assessora Executiva de

Documentação CE 1 SEMGOV 34.938/2025

Elisângela Altoé
Viana Assessora Executiva I Assessora Executiva de

Expediente CE 1 SEMGOV 34.938/2025

Marília da Conceição
Martins Assessora Executiva I Assessora Executiva de

Ações Integradas CE 1 SEMGOV 34.930/2025

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.399

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar a servidora abaixo mencionada, do respectivo cargo
em comissão, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Planejamento
Estratégico - SEMGOV, a partir de 01 de julho de 2026, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Celeida Chamão de Medeiros Assessora Especial de Governo AP SEMGOV

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.400

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 47876/2026,

Considerando que o Sr. José Bernardino da Silva,
nomeado para o exercício do cargo em comissão
de Gerente de Planejamento Operacional, na
SEMUI, usufruirá 30 (trinta) dias de férias no
período de 01 a 30 de julho de 2026;

Considerando que a vacância da Gerência de
Planejamento Operacional, em virtude das suas
atribuições, compromete o bom andamento dos
trabalhos daquele setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Henrique Ferro Siqueira, para
responder pelo cargo em comissão de Gerente de Planejamento
Operacional, Padrão C 2, na SEMUI, no período de 01 a 30 de julho de 2026,
em virtude do afastamento do Sr. José Bernardino da Silva, por motivo de
férias, com ônus para o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.401

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 47639/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Transferir a lotação da servidora abaixo mencionada, no exercício do
respectivo cargo em comissão, da Secretaria Municipal de Educação - SEME para a
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV/Comunicação, a
partir de 01 de julho de 2026, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM
COMISSÃO PADRÃO Lotação

anterior Nova Lotação Decreto de
nomeação

Valesca Oliveira dos Santos Assessora Técnica
de Nível Médio C 5 SEME SEMGOV

(Comunicação) 35.963/2025

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.290/2026

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
LICENÇA  POR  MOTIVO  DE  DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença por motivo de 
doença  em  pessoa  da  família ao  servidor  abaixo  mencionado, 
conforme  atestado  médico  apresentado  e  anexo  ao  processo 
respectivo, nos termos do Artigo 102 da Lei nº 4.009/1994, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 7350/2015, e 
dos Decretos nºs. 28.959/2019 e 33.608/2023.

SERVIDOR LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

VIVIANE BUZATO 
GONCALVES SPOLADOR 

SEME 02 DIAS 02/06/2026 45156/2026 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003500300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.317/2026

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA 
AUTOCONDUÇÃO.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de  suas  atribuições  delegadas  através  do 
Decreto nº 35.029/2025, RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para 
AUTOCONDUÇÃO aos servidores constantes na relação abaixo,  a partir 
a partir 1º de julho até 31 de dezembro de 2026,  nos termos do arti-
go 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDORES LOTAÇÃO PROC. Nº

ARY ROBERTO MOREIRA 

SEMMAT 47643/2026

ROMARIO CORREA MIRANDA 

MARCIO JOSÉ PEREIRA FELIS 

IAGO DEZAN  DE SANTANA GUARINO 

ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

ALCINÉLIO DOS SANTOS 

ODEZIR CAETANO DELATORRE 

SOLIMAR FERREIRA SIMPLICIO 

MAGNO RIOS PEREIRA 

SERVIDORES LOTAÇÃO PROC. Nº

THIAGO FIORIO LONGUI
SEMMA 46411/2026 

WAGNER DOS SANTOS CRUZ 

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser 
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir 
a função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370039003900310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.318  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE 
PROMOÇÃO VERTICAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos 
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO VERTICAL 
ao servidor abaixo mencionado, nos termos da Lei n° 7.756/2019 e da Lei 
Lei 8250/2025. 

NOME CARGO GRUPO
NÍVEL 
ATUAL

PROMOVIDO 
PARA NÍVEL

A PARTIR DE PROC. N°

ÁLVARO LUIZ 
DUARTE CARNEIRO 

Auxiliar 
Administrativo 

GTAA II III 06/03/2026 14830/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003300390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

PORTARIA Nº 1.322/  2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO AUXILIO-DOENÇA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 44685/2026,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  benefício
auxílio-doença  à  servidora  SAMARA CORREA VELOZO,  Auxiliar
Administrativo, lotada na SELIMP, no período de 60 (sessenta) dias,
a partir de 14 de maio de 2026, de acordo com perícia de atestado
deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo
Innovar), anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei
nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003400390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

PORTARIA N° 1.323/2026

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM 
VIRTUDE DE LUTO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o 
afastamento  dos  servidores  abaixo  mencionados,  em  virtude 
de LUTO, no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso 
III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDORES LOTAÇÃO A PARTIR DE PROCESSO N°

AURIZETE MARIA SCHAIDEGGER SEMUS 12/06/2026 45850/2026

CAROLINA DE SOUZA MOURA SEME 20/06/2026 46807/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003500350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

POR  TARIA Nº 1.324/2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
FÉRIAS PRÊMIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder  FÉRIAS PRÊMIO ao 
servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de  06  (seis)  meses, 
nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009  de 
20/12/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais, 
modificados pela Lei nº 4967/2000.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO
A PARTIR

 DE
PROC. Nº

MARUSCA PEREIRA 
MESQUITA

Enfermeiro SEMUS 2012/2022 1º/07/2026 35977/2024

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003500350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

POR  TARIA Nº 1.325/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE 
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos Decretos nºs. 18.275/2008  e 
35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº 
1.068/2026,  no  que  se  refere  ao  período  de  férias  do  servidor 
abaixo mencionado.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE 
FÉRIAS

KAIO DUTRA PROFETA 
Engenheiro 
Agrimensor

SEMDURB

01/07/2026 a 
15/07/2026 e
21/12/2026 a 
04/01/2027

01/12/2026 a 
30/12/2026

42306/2026

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003500360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

PORTARIA Nº 1.326/  2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE 
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a 
concessão de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor 
abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo 
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e 
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

MARILENE PIASSAROLO 
AGENTE DE SERVIÇOS 

DE EDUCAÇÃO
SEME 30 DIAS 25/05/2026 40584/2026 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003500370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

PORTARIA Nº 1.327/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE 
LICENÇA PARA  TRATAMENTO 
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO 
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a 
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora 
abaixo mencionada, conforme atestado médico apresentado e anexo 
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e 
Decreto nº. 29.111/2019. 

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

MICHELLE DE OLIVEIRA
PONTES 

PROF PEB B SEME 25 DIAS 30/05/2026 43868/2026 

Art.  2º  Conceder  benefício 
auxílio-doença à referida servidora, no período de 93 (noventa e 
três) dias, a partir de 24 de junho de 2026, de acordo com perícia 
de  atestado deferido  pela  MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do 
Trabalho (Grupo Innovar). 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003500370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

PORTARIA Nº 1.328/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE 
LICENÇA PARA  TRATAMENTO 
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO 
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a 
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora 
abaixo mencionada, conforme atestado médico apresentado e anexo 
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e 
Decreto nº. 29.111/2019. 

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

TANIA ANTONIO DE ALMEIDA PROF PEB C SEME 21 DIAS 03/06/2026 44799/2026 

Art.  2º  Conceder  benefício 
auxílio-doença à  referida  servidora,  no  período  de  159 (cento  e 
cinquenta e nove) dias, a partir de 24 de junho de 2026, de acordo 
com  perícia  de  atestado deferido  pela  MEDTRAB  Medicina  e 
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar). 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003500370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

POR  TARIA Nº 1.329/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE 
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos Decretos nºs. 18.275/2008  e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 875/2026, 
no que se refere ao período de férias do servidor abaixo mencionado.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE 
FÉRIAS

CLAUDIA PARESCHI 
MARIN FERREIRA 

Técnico em Serviços 
Administrativos

SEMFA
03/08/2026 a 
01/09/2026 

10/08/2026 a 
08/09/2026

28327/2026

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003500370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 3
0/

06
/2

02
6

11
:3

5:
47

  117



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

PORTARIA Nº 1.330/2026

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO 
DE  ACIDENTE  OCORRIDO  EM 
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor 
abaixo mencionado, licença por motivo de acidente ocorrido em 

serviço, nos  termos  do  Artigo  100,  da  Lei  nº  4.009,  de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO INÍCIO PROC. Nº

ADRIANA BARRETO 
COSTA ROSA

PROF PEB A SEME 01 DIA 19/06/2026 47457/2026

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003500370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

PORTARIA Nº 1.331  /2026  

DISPÕE  SOBRE  READAPTAÇÃO  DE
SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
readaptação  temporária da  servidora  abaixo  relacionada,  no
período mencionado, em virtude de modificação em seu estado de
saúde, conforme laudos médicos emitidos pelo médico do trabalho
da empresa MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho Ltda – ME
e  informações  contidas  nos  processos  citados,  nos  termos  do
Artigo 35, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais e Decreto nº 27.958/2018.

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO A PARTIR DE PROC. Nº

ANDREIA NASCIMENTO
VALENTIM

AUX. DE SERVIÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS

SEME 180 DIAS 09/06/2026 37986/2012 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380031003600370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

PORTARIA Nº   1.334/2026

DISPÕE SOBRE A ENTREGA DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS DO CANDIDATO EM CADASTRO DE 
RESERVA,  CLASSIFICADO  E  APROVADO  NO 
CONCURSO  PÚBLICO  DE  QUE  TRATA  DO 
EDITAL Nº 1/2024 (CARGOS DA EDUCAÇÃO), 
EM  RESPEITO  DA  DECISÃO  JUDICIAL 
PROFERIDA  NOS  AUTOS  DO  PROCESSO  Nº 
5007361-43.2026.8.08.0011,  POR  MEIO 
ELETRÔNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições  delegadas  através  do  Decreto  nº 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que  consta  no 
processo nº 39896/2026, RESOLVE:

Art.  1º  Convocar  o  candidato,  em cadastro  de 
reserva, no cargo de Professor PEB C – Disciplina de Língua Portuguesa, classificado 
e  aprovado  no  concurso  público  de  que  trata  o  Edital  nº  1/2024  (cargos  da 
educação),  em  respeito  a  decisão  judicial  proferida  nos  autos  do  processo  nº 
5007361-43.2026.8.08.0011 elencados no Anexo I desta Portaria, para entrega de 
documentos,  por  meio  eletrônico,  através  do  endereço: 
https://processos.cachoeiro.es.gov.br/portal/login.aspx?
continue=default.aspxachoeiro das 0h do dia 2 de julho de 2026, quinta-feira 
até às 15h do dia 3 de julho de 2026, sexta-feira.

Parágrafo  Único  Para  utilização  do  sistema 
eletrônico, o candidato deve efetuar o cadastro prévio, para ter acesso ao Sistema 
Eletrônico de Processo Digital para a prática de atos processuais em nome próprio, 
conforme  Decreto  nº  30.390/2021,  que  instituiu  e  regulamentou  o  sistema 
eletrônico  de  processo  digital,  e  define  normas,  rotinas  e  procedimentos  de 
instrução do processo eletrônico no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Não serão aceitas entrega de documentos 
fora do período e horário estabelecidos nesta Portaria, para o cargo de Professor 
PEB C – Disciplina de Língua Portuguesa.

Art. 3º É de inteira responsabilidade do candidato 
ou responsável legal o acompanhamento dos trâmites de chamadas e convocações 
do concurso público.

Art.  4º  A Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  não  se 
responsabilizará  por  solicitação  de  entrega  de  documentação  fora  do  prazo 
especificado nesta Portaria.

Art.  5º  O  envio  de  toda  a  documentação 
necessária é obrigatório, não sendo aceitas nenhuma espécie de complementação 
documental e envio em etapas.

§ 1º  Não  será  permitida  a  inclusão  de
documentos  complementares,  após  o  envio  final.  A  apresentação  de  qualquer 
documento, além do prazo estipulado no art. 1º desta Portaria ou a realização de 

1
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003900380032003400310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7610 DE 01/07/2026

Tornar  Sem Efeito  a  publicação o Extrato do convênio de cessão,  abaixo mencionada,
publicada no DOM Nº 7609 de 30/06/2026.

EXTRATO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 022/2026
CEDENTE: MUNICIPIO DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM
CESSIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
OBJETO: O  objeto  do  presente  convênio  é  a  cessão  do  servidor  LUCIMAR  GOMES  DOS
SANTOS,  Auxiliar  de  Serviços  Públicos  Municipais,  Grupo  GOA,  Nível  II,  Letra  L,  lotado  na
SEMCULT  -  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo,  para  atuar  no  Cargo  de  Assessor
Parlamentar  na  CÂMARA MUNICIPAL DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  aqui  denominado
CESSIONÁRIO, conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas
previstas no Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017. 
PRAZO: Até 31/12/2028 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2026
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço – Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim, Alexandre
Valdo Maitan - Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e Lucimar Gomes dos
Santos - Servidor 
PROCESSO: 38220/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380032003000370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7610 DE 01/07/2026

EXTRATO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 022/2026
CEDENTE: MUNICIPIO DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM
CESSIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
OBJETO: O  objeto  do  presente  convênio  é  a  cessão  do  servidor  LUCIMAR  GOMES  DOS
SANTOS,  Auxiliar  de  Serviços  Públicos  Municipais,  Grupo  GOA,  Nível  II,  Letra  L,  lotado  na
SEMCULT  -  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo,  para  atuar  no  Cargo  de  Assessor
Parlamentar  na  CÂMARA MUNICIPAL DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  aqui  denominado
CESSIONÁRIO, conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas
previstas no Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017. 
PRAZO: Até 31/12/2028 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2026
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço – Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim, Alexandre
Valdo Maitan - Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e Lucimar Gomes dos
Santos - Servidor 
PROCESSO: 38220/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380032003000370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 187/2026
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SELIMP 
CONTRATADA: MULTIFACE SERVIÇOS E PRODUÇÕES LTDA - EPP 
OBJETO: O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  Contratação  Emergencial  de  Empresa
Especializada na execução integrada dos serviços de limpeza urbana em vias e  logradouros
públicos, no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, abrangendo a coleta, o trans
porte, o tratamento e a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e da biomassa
vegetal  resultante,  bem  como  a  execução  de  todas  as  atividades  correlatas,  acessórias  e
complementares  necessárias  à  manutenção  da  higiene,  da  salubridade,  da  segurança  e  do
ordenamento dos espaços públicos. 
VALOR: R$ 33.661.792,50 (trinta e três milhões, seiscentos e sessenta e um mil, setecentos e
noventa e dois reais e cinquenta centavos) 
PRAZO: 12 Meses
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta execução correrão por conta do recurso específico
consignado  no  orçamento  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  constante  na  seguinte
dotação:
Gestão/Unidade: 26.01 – Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 
Projeto/Atividade: 2.135 – Recolhimento de Resíduos Sólidos  
Elemento de Despesa: 33903999000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa-Jurídica
Fonte de Recurso: 150000000001 
Ficha: 6023 
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2026
SIGNATÁRIOS: Inocêncio Valiate Batista - Secretário Municipal de Limpeza Urbana e Caio Faria
Donatelli - Sócio da Contratada.
PROCESSO: 38098/2026 
ID CidadES: 2026.016E0700001.09.0022 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380032003000300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2026

A Secretaria Municipal de Administração do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna público aos 
interessados que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, na hipótese 
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. O 
aviso de dispensa eletrônica e seus anexos estarão disponíveis nos sites https://www.portaldecompraspu-
blicas.com.br e https://www.cachoeiro.es.gov.br. Objeto: Aquisição de 19 (dezenove) licenças de uso de 
sistema operacional, no mínimo Microsoft Windows 11 Pro ou versão/edição superior compatível , em for-
mato eletrônico (ESD), compatível com arquitetura 64 bits ID CidadES: 2026.016E0700001.09.0016. Início 
do acolhimento das propostas: 02/07/2026, às 15h. Limite para recebimento de propostas: 07/07/2026, às 
10h59min. Sessão de disputa: 07/07/2026, das 11h, às 17h.

 Cachoeiro de Itapemirim/ES 30 de junho de 2026.

GIRLANE DA SILVA
Agente de Contratação
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO

DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA

CONSIDERANDO o art.  2º  da Resolução nº 21 do Conselho Nacional  de Assistência 
Social (CNAS) e o art. 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 que estabelecem requisitos para 
celebração de parcerias entre o órgão gestor da assistência social e as organizações de 
assistência social no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS; 

CONSIDERANDO que os artigos 29, 30, 31 e 32 da Lei  Federal  nº 13.019/2014 e o 
parágrafo 4º do art. 8º do Decreto Municipal nº 27.391/2017 possibilitam a administração 
pública dispensar chamamento publico;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, que 
autoriza  a  dispensa  de  chamamento  público  para  atividades  voltadas  a  serviços  de 
assistência  social,  desde  que  executadas  por  organizações  da  sociedade  civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO que a oferta dos serviços socioassistenciais pode ser em parceria com 
as organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO que a Organização da Sociedade Civil APAE – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais oferta o Serviço de Média Complexidade para Pessoa com 
Deficiência e família, atua de acordo com a tipificação estabelecida na Resolução CNAS 
109/2019 e possui capacidade técnica e operacional;

CONSIDERANDO que a Instituição estabeleceu vínculos com seus usuários e com a rede 
socioassistencial dentro de seu território;

CONSIDERANDO que a Instituição articulou para receber recursos oriundos de Emenda 
Parlamentar Federal;

CONSIDERANDO que a proposta foi aprovada e registrada sob o número 202643970014/ 
Programação nº 320120920260005.

CONSIDERANDO  que  os  recursos  financeiros  foram  depositados  em  conta-corrente 
específica,  aberta  pela  Secretaria  Nacional,  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de 
Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que é obrigação do município repassar os recursos financeiros por 
meio de Termo de Colaboração para a Instituição executar despesas de custeio; 

Av. Nossa Senhora da Consolação, 132, Vila Rica

Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29.301-080

Tel. 28 3199-1979

https://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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Reunião Extraordinária - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de 

Itapemirim - 25 de junho de 2026. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias de junho de 2026, deu-se início a reunião extraordinária 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente, realizada no auditório Sindicato Rural de 
Cachoeiro de Itapemirim, situado na Rua Agripino de Oliveira, 60 - Bairro 
Independência - Cachoeiro de Itapemirim. A primeira chamada foi realizada às 
08:45h e a segunda às 09:00h, presidida pelo Sr. Thiago Fiorio Longui, Presidente do 
Conselho e representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Registrando a 
presença dos conselheiros: Fabiana Ramos Dias Caçador, representante da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Paulo Roberto Arantes, representante da 
Secretaria Municipal de Educação; Oto Heinze de Morais Filho, representante da 
Secretaria Municipal de Agricultura;  Andressa Carvalho da Silva, representante da 
Secretaria Municipal de Obras; Alanna de Almeida, representante do 
SINDIROCHAS; Paulo Henrique Moulin Breda e Cláudio Fernando Regis Sobrinho, 
representantes da BRK Ambiental; Cláudio Vilarinho Moraes, representante da 
FAMMOPOCI, Johann Soares de Olivera, representante da OAB; Tauã Lima Verdan 
Rangel, representante da FEVIT/FDCI; Maria de Lourdes Savignon, representante da 
Cáritas Diocesana; João Luiz Madureira Júnior, representante da ONG Caminhadas e 
Trilhas; Leandro França Rosa, representante do Sindicato Rural de Cachoeiro de 
Itapemirim; Paulo Cesar da Silva Torres, representante da AABRI; e Joelson Pedro 
Moreira, representante do Rotary Club. JusZficada a ausência dos representantes 
dos representantes do CREA. Verificado o quórum para o início da reunião, o 
Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos e informou ao conselho que 
está preparando uma prestação de contas para apresentação no plenário, momento 
em que o conselheiro Cláudio Vilarinho solicita ao  presidente inclua no seu relatório 
o atual organograma da secretaria, bem como os servidores lotados, atribuições e
ainda gerências e setores criados, sendo que o presidente informou que fará esta 
inclusão, conforme solicitado. Após a abertura do plenário, o Presidente informou a 
necessidade de se ausentar, passando a presidência ao seu vice, representante da 
OAB, Sr. Johann Soares de Olivera. O Presidente em exercício, atendendo à 
solicitação da representante da Secretaria de Meio Ambiente, Sra. Fabiana Ramos 
Dias Caçador,  inverteu o ponto de pauta, sendo que neste momento a conselheira 
apresentou o segundo ponto de pauta, que trata da proposta de alteração da 
PolíZca Municipal de Arborização. Feita a apresentação, o conselheiro Cláudio 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370037003600340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  131



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

  132



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

  133



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

ORDEM DE SERVIÇO

À

LIL CONTRUÇÕES LTDA,

Pelo presente termo, autorizamos o início da obra de “CONSTRUÇÃO DA
UNIDADE DE ENSINO NO DISTRITO DE ITAOCA, NA RUA PEDRO VIVACQUA
NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES”, conforme contrato número
157/2026 a contar desta data, observadas as clausulas contratuais, especifições
técnicas, cronograma físico-financeiro e demais documentos integrantes do ajuste.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 30 de Junho de 2026.

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR
Secretário Municipal de Obras

BERNARDO AZEVEDO FONTAN JOSE ALOIL DIIRR
Fiscal do Contrato Representante da Empresa

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

  134



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7610 - 01 de Julho de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001229/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3199-2014.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

MSJ4E43 256230 BO00186150 07/06/2026 554-1/01

MRH2517 256230 BO00176976 05/06/2026 542-8/02

PPM8H88 256230 BO00177791 03/06/2026 540-1/00

TYG7B16 256230 CH00096984 27/05/2026 734-0/00

MPG5550 256230 CH00097568 29/05/2026 554-1/02

EVZ5F09 256230 CH00097680 09/06/2026 518-5/01

OYJ6464 256230 CH00096989 28/05/2026 734-0/00

RQS8I77 256230 CH00096480 19/05/2026 545-2/01

com o identificador 31003900380030003800370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001243/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3199-2014.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

ODG6A02 256230 CH00093367 14/03/2026 763-3/01 293,47

MTC1G59 256230 CH00089492 26/02/2026 734-0/00 130,16

EHQ8059 256230 CH00088458 11/12/2025 606-8/01 195,23

ETE3J04 256230 CH00093372 14/03/2026 546-0/00 130,16

ODI1167 256230 CH00093389 17/03/2026 763-3/01 293,47

LMU9C73 256230 CH00088510 23/12/2025 734-0/00 130,16

SGE6A13 256230 CH00093183 16/03/2026 663-7/01 195,23

MTS0127 256230 CH00093370 14/03/2026 556-8/00 195,23

ODF1D17 256230 CH00091933 10/02/2026 734-0/00 130,16

com o identificador 31003900380030003800380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ata da Reunião Extraordinária  do Conselho Municipal  de Proteção e  Defesa dos 
Direitos do Consumidor – CONDECON, realizada no dia 10  de junho de 2026, de 
forma presencial, na sede da Coordenadoria Executiva de Defesa do Consumidor – 
PROCON. 
Aos  10  de  Junho  de  2026  reuniram-se,  de  forma presencial,  os  Conselheiros  do 
CONDECON devidamente nomeados através de Decreto, estando presentes: Ricardo 
Silva  Fonseca,  Conselheiro  Titular  da  Coordenadoria  Executiva  de  Defesa  do 
Consumidor  e  Presidente  ao  CONDECON;  Maria  Cristina  Machado,  Secretária 
Interina  Ad  Hoc  do  Conselho  Municipal  de  Proteção  e  Defesa  dos  Direitos  do 
Consumidor;  Vitor  Fabres  Fontes,  Conselheiro  Titular  da  FAMMOPOCI;  Juarez 
Marquetti,  Conselheiro  suplente  da  ACISCI;  Elenir  Abreu  Gonçalves  Secco, 
Conselheira  Suplente  da  Secretaria  da  Fazenda;  Bruno  Fonseca  Maraboti, 
Conselheiro  Suplente  da  Secretaria  de  Agricultura;  Gabriela  do  Carmo  Almeida 
Pazini,  Conselheira  Suplente  da  Agersa;  Ednalva  Marin,  Conselheira  Titular  da 
Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos e Maelle Barbieri 
Blunck  de  Souza,  Conselheira  Suplente  da  Secretaria  Municipal  de  Cidadania, 
Trabalho e Direitos Humanos.

Verificando  que  havia  quorum,  foi  a  aberta  a  reunião  pelo  Presidente  do 
CONDECON, Senhor Ricardo Silva Fonseca, agradecendo-os pelo comparecimento 
e  solicitou  que  todos  se  apresentassem  informando  a  instituição  que  cada  um 
representa,  pede confirmação se todos receberam a ata da reunião anterior,  sendo 
respondido afirmativamente. O Presidente apresenta a Secretária Ednalva Marin e sua 
suplente Maelle Barbieri Blunck de Souza.
O Presidente informa que a pauta de hoje é simples, trata-se da Resolução 004/2026 
que  abrange  dois  programas  o  Procon  Cidadão,  que  envolve  Educação  para  o 
Consumo,  Procon Itinerante  e  o  Núcleo de Superindividamento e  o Programa de 
Modernização que envolve, modernização do Procon e capacitação dos servidores do 
Procon e em cima dessas fichas desenvolve toda dinâmica de trabalho e acrescenta 
que  o  órgão  já  dispõe  de  uma  contadora  para  auxiliar  na  questão  do 
superindividamento e menciona que a Resolução descreve as atividades realizadas 
nos meses de março e abril, como palestras e procon itinerante com todos os dados, 
dentre outros e inclusive relata que já foi iniciada parceria de encaminhamento com a 
Faculdade Anhaguera, onde já foram encaminhados cerca de 20 consumidores para 
atendimento, que o intuito dessa parceria é atender o consumidor carente, não ficando 
preso a defensora pública e que Procon já recebeu alunos da Instituição para visita 
técnica.  O Presidente ressalta  que nos meses de março e abril  foram feitos 2165 
atendimentos e que a tendência é só aumentar. Descreveu as atividades realizadas no 
período  em  cada  projeto  e  a  planilha  de  pagamentos  gerada  pela  Secretaria  da 
Fazenda.
O Conselheiro  Vitor  Fabres  Fontes  da  FAMMOPOCI comenta  que  o  número  de 
atendimentos está muito bom e ainda observa ao Presidente do Conselho Ricardo 
Silva Fonseca que a locação do imóvel do Procon está em nome da Senhora Celi. O 
Presidente do Conselho explica que o marido dela faleceu, passando assim a constar a 
Senha  Celi, sua esposa.

PROCON
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EXTRATO DE PRIMEIRA PRORROGAÇÃO CONTRATO 14-2025

Espécie: Contrato Administrativo nº 14/2025
Contratada:  VEROCHEQUE REFEICOES LTDA
CNPJ:   06.344.497/0001-41
Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Objeto:  Primeira Prorrogação ao Contrato de prestação de serviço de: serviços de
administração,  gerenciamento,  emissão,  distribuição  e  fornecimento  de  cartões
eletrônicos com chip (vale-alimentação), mediante a execução das atividades e demais
características e especificações técnicas contidas no termo de referência.
Data de Assinatura: 25 de junho de 2026
Prazo:  24 de junho de 2027
Valor: R$ 4.701.796,32 (quatro milhões, setecentos e um mil, setecentos e noventa e
seis reais e trinta e dois centavos) com uma taxa de -8,30%
Dotação: 3.3.90.46.01  SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO  E  GERENCIAMENTO  DE
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
Signatários: Alexandre Valdo Maitan (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim) e Nícolas Teixeira Veronezi     (Representante legal da contratada)

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de junho de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340032003900380030003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.

CÂMARA MUNICIPAL
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M. P. MÁRMORES E GRANITOS LTDA, CNPJ: 05.166.500/0001-11, torna público que OBTEVE da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a RENOVAÇAÕ da Licença de Operação - LO n°11/2015, por meio do
processo digital n° 48836/2025, para as atividades (3.02) – Polimento de Rochas Ornamentais, quando ex-
clusivo. Localizada na Rua José Antônio do Amaral, n°181, Bairro Aeroporto, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2752026FAT

JA MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ: 53.554.863/0001-77, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença de Operação por Procedimento Corretivo/Simplificado – LO N° 
004/2026, com validade até 15/04/2028, por meio do processo digital n° 83974/2025, para a atividade 5.05 
– Fabricação e/ou manutenção de estruturas metálicas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados, 
sem pintura por aspersão e sem tratamento superficial (química, termoquímico, galvanotécnico), exceto
jateamento, localizada na Avenida Carlos Lindenberg, S/n°, no Bairro Village da Luz,em Cachoeiro de Ita-
pemirim/ES.
Protocolo: 2762026FAT

ASSOCIAÇÃO DAS SERRARIAS DO SUL DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ: 06.941.060/0001-95, torna público que 
OBTEVE da Secretaria de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença Operação – LO nº 027/2026, por meio do pro-
cesso 79474/2023, com validade ate 16/06/2031, para a atividade de 20.09 – Aterro industrial para resíduos 
do beneficiamento de rochas ornamentais – Classe II, quando exclusivo, localizada na Rodovia Fued Ne-
mer, Km 17, S/N, Duas Barras, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3172026FAT

WL AUTO MECÂNICA EIRELI, CNPJ: 30.484.823/0001-09, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMMA, a RENOVAÇÃO da Licença de Operação- LO Nº 156/2020, por meio do processo 
54539/2025, com validade 14/06/2031, para a atividade: 5.07 – Reparação, retífica, lanternagem e/ ou ma-
nutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, 
sem pintura ou tratamento superficial de qualquer natureza, localizada na Rua Adriana Machado Debona, 
Nº 33, no Bairro: Boa Vista, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3072026FAT

OZA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 29.540.410/0001-07, torna público que REQUEREU à Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença de Operação por procedimento Corretivo - LO, 
por meio do processo nº 41427/2026, para a atividade de 5.05 - Fabricação e/ou manutenção de estruturas 
metálicas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados (móveis, máquinas, tanques, peças, dentre 
outros), sem pintura por aspersão e sem tratamento superficial (químico, termoquímico, galvano técnico), 
exceto jateamento, localizada na Rodovia Fued Nemer, s/nº, km 17,5 – Sapecado, Distrito de Conduru, em 
Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2812026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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